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Portaria Inmetro/Dimel n.º  0178, de 21 de agosto de 2013. 
(1º Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 221/2004) 

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor 
Presidente do Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, 
conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da Regulamentação 
Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,  

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de cronotacógrafos, aprovado 
pela Portaria Inmetro n.º 201/04, 

Considerando o teor constante do processo Inmetro n.° 52600.026942/2013, e 

Considerando a Portaria Inmetro/Dimel n.° 221, de 17 de novembro de 2004, que 
aprova o modelo SVT-3000A, de cronotacógrafo, marca SEVA, resolve: 

Art. 1º  Autorizar, em caráter opcional, a utilização do conector situado na parte 
direita do habitáculo dos veículos modelos Master Furgão e Master Vitrado, marca Renault, 
fabricados a partir de 2013, para a leitura do sinal de velocidade do veículo quando da instalação 
do cronotacógrafo SVT-3000A, em substituição ao sensor de pulsos localizado na caixa de 
marcha. 

Parágrafo Único – Ficam mantidas as demais características e disposições da Portaria 
Inmetro/Dimel n.° 221, de 17 de novembro de 2004. 

Art. 2º  Desenhos anexos a presente portaria: 
 
I – Cronotacógrafo SVT-3000A / Plano de selagem (instalação Renault Master) 
II – Cronotacógrafo SVT-3000A / Detalheda selagem dos conectores (instalação 

Renault Master) 

Art. 3°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 
Diretor de Metrologia Legal do Inmetro 



 

DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 0178, DE 21 DE AGOSTO DE 2013 

 

FABRICANTE: SEVA Engenharia Eletrônica Ltda. COTAS EM: 
_____ 

CRONOTACÓGRAFO SVT-3000A 
PLANO DE SELAGEM 

(INSTALAÇÃO RENAULT MASTER) 

ESCALA: 
S/E 

ANEXO:  
1 

 



 

 

 

DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 0178, DE 21 DE AGOSTO DE 2013 

 

FABRICANTE: SEVA Engenharia Eletrônica Ltda. COTAS EM: 
_____ 

CRONOTACÓGRAFO SVT-3000A 
DETALHE DA SELAGEM DOS CONECTORES 

(INSTALAÇÃO RENAULT MASTER) 

ESCALA: 
S/E 

ANEXO:  
2 

 


